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DECRETO Nº 1.850, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021.

“ALTERA O DECRETO Nº 1755, DE 6

DE JULHO DE 2021, QUE

REGULAMENTA A JUNTA

MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS

INSTITUÍDA PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 244, DE 30 DE

JUNHO DE 2021”.

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Os § 1º e § 2º, do artigo 10, do Decreto nº 1755, de 6 de julho de

2021, que regulamenta a Junta Municipal de Recursos Fiscais instituída pela Lei

Complementar nº 244, de 30 de junho de 2021; passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 10...

§ 1º A não observância dos requisitos previstos nos incisos I a III do

artigo 9º acarretará no arquivamento do Recurso Administrativo sem
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conhecimento do mérito, em decisão irrecorrível, após facultar 05 (cinco)

dias para manifestação do Recorrente.

§ 2º A intempestividade acarretará no arquivamento do Recurso

Administrativo sem conhecimento do mérito, em decisão irrecorrível, após

facultar 05 (cinco) dias para manifestação do Recorrente”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Porto Ferreira aos 1º de outubro de 2021.

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

PREFEITO


